
VEREADOR VAL RESENDE 

A Comissão de Legisaç.o, 
Justiça e Redação para 

Parecer 

11 
PR;/.  'E  TE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  093/2005 

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O GRUPO ESPÍRITA "CA-
SA DE ISMAEL". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A?OYADO Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o GRUPO ESPÍRITA 
"CASA DE ISMAEL". 

PflQVADO 
Art. 22  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE ABRIL DE 2005. 

A Comi--são  t  Ecn:m'a. 
Finanças, Tributaçao e Crça 
mentos para Parecer, 

09  1  o:,2OO   
41111 

k... 

ALT! 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8 100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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CARTÓRIO VIANNA 
22  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO - REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VJANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 311 - FONE (031) 721-1826 - CEP 36400-000 - CONS. TAFAIETE - MINAS GE AIS 

C E R T 1 DAO 

MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ Tabeliã 
do Seciundo Ofício de Notas, Oficial 
do Registro de Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, do Estado de 
Minas Gerais, no exercicio do 
Cargo, na forma da Lei etc., 

CERTIFICO a pedido verbal de parte 
interessada que revendo em meu poder e Cartório o Livro de 
REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS E SOCIEDADES CIVIS, de 
número A-31, às fls. 77v., sob o número de ordem 3.407, 
efetuado em 22/junho/1999, consta o registro o teor 
seguinte: ESTATUTO DO GRUPO ESPIRITA CASA DE ISMAEL- Art. 
1D- O Grupo Espirita "CASA DE ISMAEL" é uma sociedade 
civil, fundada aos vinte dias do ms de outubro de 1998, 
com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete-MG, 
funcionando provisoriamente na Rua Rodolfo Ambron, 225, 
Bairro Carijós, com personalidade jurídica distinta dos 
seus associados, frequentadores e diretores, os quais no 
respondem, nem principal, nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela sociedade. Parágrafo 12- Por 
ser uma entidade dedicada ao estudo da doutrina espirita 
codificada pôr Alian Kardec, não possui ela, fins 
lucrativos. Art. 20- São órgãos dirigentes do Grupo 
Espírita "CASA DE ISMAEL":- Assembléia Geral; - Conselho 
Deliberativo; - Diretoria Administrativa; - Conselho 
Fiscal. art. 21- A Assembléia Geral será constituida de 
sócios que estejam em dia com suas obrigações pecuniárias 
para com a entidade., Art. 31- O conselho Deliberativo é 
um órqao independente e eleito pela Assembléia Geral e é 
composto por 12 membros, sendo 09 titulares e 03 
suplentes. Art. 33- A Diretoria Administrativa será 
eleita pelo Conselho Deliberativo para o mandato de dois 
anos, podendo ser reeleito e será composta dos seguintes 
cargos: 	Presidente;- 	Vice-Presidente; 	Secretário; 
Tesoureiro; Diretor de Patrimonio; Diretor de Assistencia 
Fraterna; Diretor Zelador; Diretor Discobibliotecario; 
Diretor Social; Diretor de Relações Públicas. Art. 50- O 
Conselho Fiscal será composto de tr?s membros titulares e 
trs suplentes, a serem eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, na mesma data que proceder a eleição da 
Diretoria. Art. 51- O mandato do Conselho Fiscal Terá 
duração de 2 (dois) anos, coincidindo, o término de seu 
mandato, com o término do mandato da Diretoria. Art. 6C 
No caso de dissolução da entidade, satisfeitos os débitos 
e apurados os créditos, os bens e/ou numerári 
remanescentes serão doados a uma entidade congenere, 
desde que esta esteja legal e regularmente funcionando. 
Parágrafo único:- A entidade será dissolvida, no caso SE 

verifiquem dificuldades insuperáveis e capazes de 

211 
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fim. A Dissolução deverá ser 
obrigatoriamente 	aprovada 	por 	Assembléia 	Geral 
Extraordinária, cujos membros, por determinação de seu 
Presidente, escolherão 3 membros para apromover a 
1iquidaço, nos termos da lei. Art. 3- Os casos omissos 
serão res vidos pela Diretoria, D-REFEREDUM do Conselho 
Deliberat ;o, e, se for o caso, da Assembléia Geral. ERA 

/ 
/ 

TUDO o 
Lafaiet 
E 
P855 

ue havia no referido registro. Conselheiro 
11 	 23 	de 
	

junho 	de 	1999. 
Oficial do Registro de 

Jurídicas*--.. 

YÁ 

1 

determinar 	seu 



ATA DA FUT'TDAQO DO GRUPO DSPRTP 	  
SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURÍDICAS 

"CASA  E ISMAEL" 	CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 
CERTIFICO que a 19 	deste documento 

forerad:/ 

	 do livro 
rJÕ7T 9og.CIVtI Pessoas 

Jur(dic s, p. -do sob o n 	 às 
do P otocolo "A"  01  

O referi./ 	erda L v 	do •ue •ou fé. 
Caos.  LJ- e (MO) 	de 	o de 	 

Mar- atricie Vanna Cruz - 	g~4it lei 

Aos vinte dias do ms de outu.b de 1 .998, o gru-
po de pessoas que nssínam a presente, t"os majores, capazes e 

praticantes da doutrina esnírita Kardeçist.,r.eoveu que, em 

raro da comunho de ideais e idenii13c1e de pensamento, deveria 
se criad- uma entidade capaz de estu-ar, dlvu'gar, praticar e 
aplicar os ensinamentos contidos fi1osfico_doutrinrios, con-
tidos na codlfie co efetua9a por A'lan vardec. 

Transf:rniada a reunio em Assernhlia Geral Extraor 

dinria, assumiu a presidencia dos tr&a'hos o Sr. Valter Otas 

siano de Oliveira, que convidou a Srta. Marrareth Aparecida ier 

nandes a assumir a secretaria, o que r01 aceito. Prosseguindo, 

o Sr. presidente, após entisstica manifestaço, destacou a 

necessicla'e de uma maior confraternizaço entre os homens,quer 

no campo material, quer no campo espiritual, co'ocou em vota-- 

ço, a conveniencia da crianço da entidade, bem como seu nome, 

no sem antes consultar a4 Assemhlia, sobre a maneira de se v 
tar. 

No havendo clissenso na Assembléia, foi declarada 
provada a criaco do Grupo Espírita "CS1 )E ISMETJ", que pas-
sa a existir oficla' mente . 

Quano ao nome da entidade, va i ias 'oram 75 manifes 

taç3es de satisfaço, eis que, o patrono f'a de perto nos co-
rações brasileiros. 

Colocada a palavra franca, dela I eram uso os Srs. 

ry Morses,. Pedro Mathias Ro'9rirues e José Rosa de Souza, que 

manifestaram a'egria pela criação ra entirlade e denositarm 

suas esperanças num futuro me'hor e no crescimento da entidade. 

Presidente, este exortou todos 

nroteço rie Jesus Cristo, com a 

iluminada, a enti -'ade ora cria- 

Com a palavra o Sr. 

ao trabalho e disse que, com a 

assistenIa'da espiritua-lidade 

da, há de crescer e frutificar. 

Nada mais havendo a tratar, 

Por encerrados os traia'hos, os quais 

que, depois de ida, se aprovada, ser ão  

Conse-lheiro La4'alete, 28 de 

o Si'. Preside'- te 'eu 

lavrei a presente ata, 

as  inada. 

outubro de 1998. 
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TAS  SENBT!IA  GE  T EYTP:ORDIN(-

RIA REATI?DA PEIO GRUO ESPIRIA' 
11  cAs_pE ISMAÉT', 	ErEIÇO DE  

STJ 	RIMEI' A )n T
A  

Aos vinte ia s do ms de abril de 1999,  em 

Assemhlia (eral Extrsorc9ins5ria e sob a presidencia 

do irmory Moraes, reuniram-se os eomonentes do 1 

Gruo Esnírita. 	DE IMA.ELt, , entidsde destinada a 
df 

prica c1s csri'ade, fraternidade e estudos d 	outri 

na Kardecista, com sede nrovisria. nests cidade, ci 

RU Rodolfo Ambroon, nQ 	BAIRRO CARIJÓS, nr e- 

1eiço e posse de sus rimcira. Diretoria Admini.stratj 

vã e Conae'ho Fj5c, 

Havendo nrnero 1e.a1, 'orsm inst•'dos os 

trabalhos, tendo o presidente solicitad.o aos nresen--

tes, a indicao de ? membros para ocuparem a presi--

dencia e a secretaria, o que foi feito por sc'amsqo, 

tendo a esco'ha recaido sobre o Sr. Tos Rolriues de 

Melo e e Sra. Ana da Costa Sampaio. 

Ocupando o lugar que lhe competia, o Sr. 

Presidenae da Assembléia comunicou aos presentes a 

sua 	ina' idade e nos em diseuss,o o modo e10 qual se 

f ar ia a a! eiço, tendo sido aprovada, por unanimidade, 

a e'eiço por ac'amEiço 0  

Apresent dos os nomes foram eleitos os seuites: 

- Edson Bittencourt Diniz 

VICE-PRES IrENTE - Ary Morses 

SIRETRIA - Vertia Lcia Rodriues dOS Santos 

TESOUREIRA - Ana da Costa Sa. mpaio 

DIRETOR DE PATRIMO IN, IO - Valter Otaciano de Oliveira 

DIRETOR DI.COBIBtIOTECRIO - José Vlcente..dos Santos. 

DIRETOR DE ASS.LTEiTCI.A RATRRNA - Olga Leli is de 01  i- 
veira 

DIRETOR 7.ELADOR - TSM-el Tobjas 

DIRETOR SOCIAL - José Rodrjrues de Melo 

D1RETOR DE RELAÇÔES PÚBLICAS - Mergareth Anarecic3a 
Fernande s 

O!TSr.HO 'ISC Ar  

Marcelo Auusto Rodrlrrues 

Mauro da Rocha Vieira 

Geral do Eduardo dos Santos 

Eleita a Diretoria e o Conselho  Fiscal, o 

Sr. Presidente franqueou a palavra s  tendo dela usado 

os irmos Va'ter Otaciano de Oliveira e Ary Morses, 

que se dedicaram a desejar aos eleitos, os votos de 
me feliz gesto, rogando ao Criador e aos Menotes Espj 



ricia Vianria Cruz - Sub- 0  dai 

ritusis, 1117es 	rs os e1eito. 

Fzendo uso e PaTevrs, o Sr. presir9enteve, 
Posse nos e'eitos e, com izn oreee 	eu nor eerrrlos 
os t rehalhos, os uis isvre  a presente tn, cue, cle-
pois Cie lida, se aprovada, ser asa nsr9a 

Conselheiro La'n lete, 	de 

aia  w, 
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rIe i090 
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SERVIÇO REG DAS PESSOAS juní' AS 

CONSELHEIRO LAFATE - MINAS RAS 
CERTIF I CO que A 1q 	 des 	documento 

foi,çegj. trada hoje - lis 	 do livro 
*' 	• soh - Rn. Civil Pessoas 

Jurídicas, Apo 	s. • o no  -2-tG 	às 

fis. 	/ 	Protocolo A' f  
O referld• 	erdade, do qie d-'u fé. 
Cons afai 	3)  2-4  de 	' '  d 6021 



FCPJ 

01 EVENTO (Motivo do Preenchimento) 

OS  CtGO 1021 DATA 

!O1  te,  t.  
LI . 	 
L 	 

FICHA CADASTRAL DA PESSOA 3URíDICA 

1 - Incorporação 3 - Cisão Parcial 5 - Clsâo Total 7 - Fusão 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
SECRETARIAS DE FAZENDA, FINANÇAS OU TRIBUTAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS 

03 IDENTIFICgÃO 

241 NOME EMPRESARL 	p 	gp 	 DE ISMAEV 

A.MAMUi =A 
QUALIFICAÇÃO 

CÓDIGO DA NATIJREZAJURÍDICA 2ZJ PORTE DA EMPRESA 

Micro empresa [jÈmpresa de Pequeno Porté Dernefig 

91 TRIBUTOS REFERENTES Á óAO PELO SIMPLES (PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PARI 

P1 	] Sim 	ri P4âo 	 ICMS 	[j Sim 

ANTE PELO SIMPLES) 

Nâ 	 ISS Sim Não 

9j CÕD ATIV. ECON.PRINSÍPAL 	DES$ 

1 9I9L 1 	1 	i 	ÍoC 	RILIGIQaA 

_10j LBDURO _11j NUMERO J 	COMEMNTO 

1BAiRRO/ibflO.0.013 !E 	
I 	

I 	Ló 	1 
JCÕDIGODOMUNiC{PIO 

jj MUNiCOm,flflo JF l8A POSTAL , p 

Ji' j 9J ThQE 1221 %à .  1231 CORREIO ELETRÕNI 

E CÕDIGO 00 PAÍS E NOME DO PAÍS 

06 OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO, CISÃO ou FUSÃO 

j

jUF  1331CNPJ 1311 CRC DA EMPRESA CONTADOR RESPONSÁVEL 

CPF E NOME 	

DIwIz 
ASSINATURA (Declaro, sob as penas ria lei, serem odvleas as ertorm3çôel acima prestadas.) 

1 (d7a 	 ')f 
LOCAL E DATA 

C01t3EtKEI*0 L*FAIJrI, ç/t,7/1, 
09 PARA USO EXCLUSIVO DO ÓRGÃO RECEPTOR 

1 

1;tr 
-- 

wan 

/- 

07 CONTADOR / EMPRESA DE CONTABILIDADE 

(pessoa tísica) 

08 IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE O CNPJ 

40 

Contém 

Anexos - Quadro Societário 

Contém 1  1 1 
Anexos - Quadro Complementar 

LAHIMIdO t159A 	DE 

O6.1 
ARF-COf 

09-07 -99  

RUBRICA 

Aprovado pela IN/SRF n9  27198 Mod134-A CRAFIMAR EDITORA LTDA. CCC 17199854/0001-99 - R Guarani, 584- Ato D r)-'rui-r 	rNô 5- BH MC 

O Én .J RESPONSÁVEL PELA CONFERÉNCIA 

CPF 

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

2J CNPJ 

"1 	I-••••1  

L........__1iI. 1l11•• I •IliIIill-Ill 	I._....._...jIiIll1t1l/liIIl-il.I 



SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURIDICAS 
CONSELHEIRO LAFAIETE -MINAS GERAIS 

CERTIFICO que a 1'Iç deste documento 

foi reQ8trad hoje 	ti.  .4 	do livro 

o n°stQ3-. Reg. QMI Pessoas 

Jur(dicas, • antado sob o n  o2-tQO 	ás 

f$g• 	•.4 	do Protocolo NA (DI  

O refer,Ç.é verdacjeAdO qbe dpu fé. 

Cons. 	lete (MG) 	-de  P4?Q_. de 	 

M-  ,-  Patrícia VIanna Cruz ac.Sb. O 

1 

laI 

III 

ATA DA REUNIO 	tI7A33A i\Õ DIA 20 DE OUTUBRO DE 19993  

P1I OS COMPONENTES DO GRUDO ÉSPflIITA "C-  ASA DE IMAEL",  

PP'4 APOVAÇ'O DOS ETTUTO3 1)P, ENmIADE  

Aos vinte d1s do mês de Outubro de 1998, sob a pre-

sidência do Sr. Val.ter Otassiano de Oliveira e no endereço da 

Rua Rodolfo Ambron, 275 - BAIRRO CARIJÔS, reuniram-se em Asse 

b1ia Geral Extraordinria, os comoonentes do Grupo Espírita 

"CASA DE ISNAEL", com o Pim exc'usivo de aprovar os Estatutos 

da entidade. 

Desiginad.a secretaria a Sra. Margareth Aparecida ' 

Fernndes, passou esta, a fazer a leitura "os Estat'tQs a se-

rem aprovados e que esto rèdiidos da seguinte forma,  

CAPITULO 1 

PLCON5TITTJIQO, .SET)E DUAÇO  E OBJETIVOS DA ENTI-

DD 

Art. l - O Grupo Espírita IICASA DE ISMEL" e uma sociedade c 

vil, fundada aos vinte dias do mês de Outubro de 

1998, 	1998, com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete-M. 

GERIS, funcionando nrovisriamente na Rua Rodolfo 

Ambrón, 225 - BAIRRO CARIJÓS, com personalidade juri 

dica distinta de seus essoci.dos, frequentadores 	e 

diretores, os quais no respondem, nem principanem 

subsidiriamente pelss ohrir.ç5es  contraidas pela s 

ciedade. 

- Por ser uma nt idade dedicada ao estudo da 
doutrina espirita codificada por A'lan Kardec, 
neo possui ela, rins 1ucrtjvos 

- A sede da entidde funcionr, provisoriamen-
te no endereço acima cidado, podendo ser 
transPeida, desde riue dentro dos limites do 
Município, para onde rorem oferecidas me'ho--
res condições de funcionamento. 

O Grupo, cujo prazo de durao 	indeterminado, tem 
por fim: 

- O estudo terico, prtico e experimen 
tal do Espiritismo, divulgação i1im 
tac9a de seus ensinamentôs doutrinario; 
difusao das obras de codificação eabo 
radas por Allan Kardec, seja atraves 
do Verbo, seja através da escrita 7  ou 
ainda, de assistencia moral, material 
ou espiritual , conorme determina o E-
vange'ho Cristao. 

- Colaborar Para o fortalecimento dos ia 
ços fraternos existentes entre as co--
cie'ades espirites do Brasil. 

- Praticar a caridade moral, material e 
espiritual por todos os meios ao seu  
a1cance 9  independentemente da cQndiçao 
do necessitado no que concerne a cor e  
credo po' itjco, condição social, ou 
credo re'igioso, 



SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURÍDI 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MiNAS GERÀtSL 

CERTIFICO que a 1' yi deste documento 
foi restrad; oje à fj. 	 do livro 

1 	.. o n' 	 Reg. CMI Pessoas 
JurfdIcas, '.. tado sob o n'  024.L4O 	às 

fls. 	• 1 	do Protocolo A'Oi  
O referi' é verdade,do q 	du fé. 
Cons. 	iete (MO)  ,ZA.&  de j&'de 

Mar,  /Patrícia Vlanna CruY'-4f.i 

- Promover, quanrlo se tratar de reuni6es 
destinadas a praticas e experiencias, 
a escolha do local, e pessoas qualifi-
cadas para tal sendo, tais reunioes, 
restritas a que obtiver, ou tiver qia 
lifcaço paradeias participar. uan 
to as demais, a exceção das especifi-
cas do Conselho Deliberativo e Direto 
ria Acimínistrativa, sereo e'as fran--
queadas ao público* 

rt, 2Q - O Grupo. Espírita "CS DE ISMEL", dentro de suas --

Possibilidades, manter: 

- .ssisteneia aos necessitados, com a distribuiço 
de socorros materiais e espirituais. 

- Posto de assistencia médica, para atendimento 1 
aos carentes 

C - Uma pequena farmácia, para atendimento aos neces 
sitados, 

rt. 3Q - Tero Grupo Espírita "C4S4 DE ISMAEL", uma hih'iot 

ca constituida de ohrss espiritas e sócio-culturais, 
que ferno parte de seu patrim6nio9 

1 	 -2- 

IV - Promover reuniões coutrirpria ,cje 
tudos da doutrina, de passes,espiri-- 
tas, de desenvolvimento mecliunico e t 

de cu'tur.a geral, nos dias a serem d 
terminados oelo Regimento Interno,ins_ 

a ser e1.horado pela trumento este,  
Diretoria .din1nistraiva. 

V - Promover reuniões de carter cultural 
e CV±CaS;  dentro dos moldes da Dou--
trina Espirita, visando o aprimoramen. 
to social, cultural e espiritual, 	do 
homem. 

VI - Promover reuniões experimentais e pra,  
ticas, na conformidade do Regimento 
Interno, ou em dias predeterminados 
pela Diretoria Administrativa, para s  
dentro dos conheimentos obtidos, a pli 
caçeo moral e pratica da doutrina Kar 
decista, 

VII - Obedecendo a um plano preconcebido, 
promover a. evane'izaçao da criança, 
dentro da doutrina Kardecista, 

VIII - Visando atender às necessidades dos 
jovens, criar e divulgara mocidade ' 
espirita que ficara, assim como o 11 

serviço ãe evan.e.izaçao, a cargo de 
pessoas especializadas, 

IX - Combater a fome e a pobreza conrihu 
indo, nao só com generos alimenLcios, 
merlicamentos e roupas, mas tmbem, com 
tudo aquilo que 'he for oossivel para 
amenizar o sorimento dos menos afortu 
nados. 	 - 

X - Piomover a rea'iaço de conferencias 
puh'icas, de carater comemorativo, ou 
nao, com a fina'idade de divulgar 	a 
doutrina espiita, vedados as manife 
taçoes de carater político, os ata---
ques pessoais e o embate religioso. 

4 	 XI - Promover e partícipaç de atividades 
assistenciais junto a comunidade. 



Je 
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§o 
 nico - 	a comosiço• da biblioteca, a eri- 

tidde poderá ar9quirir o material., ou 
recebe-lo em doaçao. 

CAPITULO II 

nos sôcos 
— O quadro de scios do Grupo Espírit 	DE I 

composto de pessoas de ambos os sexos, 

simpatizntes ou praticantes da doutrina esnfri-

ta e que que se comprometam a contribuir com seu 

trabalho e mensalidades, para a sobrevivencia da 

entidade. Dividem-se em: 

A - Fundadores 

B - Contribuintes  

Art. 59 - Sero considerâc9os fndadores, aqueles que assina 

ram a ata de fundaço da entidade. 
Art. 69 - •Sero contribuintes, aqueles que, no sendo s6--- 

cios fundadores, contribuam para a e:"istencia da 

sociedade, seja na prestaço de serviços, seja na 

prestacao em pecucia, seja nas '-'oacoes de qualquer  

ntureza. 

§ in1co - No será considerf--Ido sacio contribuinte, 
aquele que, Rpenas eventualmente, ou 30. an"1a, esnoradicamente, fi-'er uma doa-- 
Çao. 

rt. 79  - A condiço de sócio -f iinêledor, riso isenta, por si 

o detntor do titulo, das obrigações assumidas 

para com a entidade, inc'usive no que diz respeito 

a mensalidades. 
CPTJLÕÏÍI 

DOS DÈITÔG E DEVERES 1)55 sôclos  
3 

Art • 89 - Os socios usufruirão dos dret.os conferidos nes-

tes Estatutos, podendo invoca-los junto os rgos 

dirigentes 

• único — Se for o caso pod er tmbm, o scio,se 
valer da justiça comum, para ver protegi 
dos, seus direitos. 

Art. 9Q — Votar e ser votado, desde  que maior e capaz, para 

todos os carros eletivos, ficando vetado o voto ' 

por procuração* 

Art .100 — Mediante requerimento subscrito por mais de 1/3 dos 

associados em pleno gozo de seus direitos, havendo 
motivo relevante, solicitar a convocaço de Assem-
blïa Geral Extrsordinria. 

Art .I1Q- Recórrer ao Conselho De1iherativo, das decisões da 

Diretoria Ac1minist'ativa, em assuntos relevantes e 
de interesse da entidade. 

§ inico - Entender-se-a como deciso lesiva aos in 
teresses .a entidde, o sileticiQ da D5.re 
tona Administrativa por mais e O iis 

Art. /4Q 
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atrícla Vlanna Crúz - 	e.oficial 

sobre assunto de interesse da entidade, 
ou aquela que nonha em risco seus obje-
tivos e/ou desvio da finalidade do Gru-
po. 

Art. 12Q — Disctitir e votar' nas (ssemb'ias Gerais, desde 

que o assunto a ser tratado no seja de seu in---

teresse exc'usivo 
§ nico — hora no podendo votar quando o assu 

to eja de seu interesse exc'usivo, p0-
dera o associado, defender as razoes do 
requerimento, io temno determinado pe'o 
presidente do orgao. 

Entende-se por reqi)erente.- 

A. — Aquele que encabeçar, com sua assinatura, o 
requerimento, 

B — Todos os diretamente interessados na real iza-
Çao da Assemb'ia. 

— Constitui dever do associado, observar e fazer o 

servar os Esttutos, ze-lando pela sobreviver-cia e 

bom andamento da entidade. 

— Constitui tamhm, dever do associado, promover 

por todos os meios lctos e permitidos, o engra 

de&irnento da ttCAS PE 	MEL". 
— 	ohrigaqo do associado, aceitar as de'iheraç6es 

da Dir toriae cumarir o disposto nestes Es La t utos. 

— Se obriga tamttïn, o associado, a cumnrir o dispos 

to no Regimento Interno, 

indispensvel para a entidade, a prestaço,pe'o 

associado, de todo o concurso moral e material de 

que possa disnor, como tmrn, a aceit.ço dos 

cargos p,3-,E, que or indicado ou eleito, partici--

nando de maneira efetiva, das atividades aciminis- 
t 	 trstjvas e/ou dontrinr1as da entidade, 

§ inico — A recusa, salvo motivo justo, poder 	t 
ser entendida como desinteresse pelo en 
grandecimento da "CASA DE ISMAELU 

Art. 18 — 	dever do associado, estudar, aprender, ensinar 

e divulgar os nrectos da doutrina, esorçand.o-

-se na busca d5 perfeição doutrinaria,. 
Art. 199  — Constituem ainda, ohri'aço dos sócios,.,  

1 — Se pautarem pelos princípios da moral e 
dos bons costumes. 

II — Combater a ignorancia, empreendo nisso, 
digo, Combater a ignorancia, a supersti 
çao e o fanatismo, empregando nisso, os 
princípios evange' icos codificados por 
Alian Kardec. 

III — Mesmo discordando das decisões da 'Dire 
ria, a ela dirigir-se com o devido res-
peito, acatamento e correção. 



CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 
CERTIFICO que a 19  /Ia deste documento 
foi ranistrada . 01. 	

, 
	 do livro 

li 

MI 	
Pessoas 

- 	 ri 

	

.tado sob o ' 	 às 

DE ISMAEL" 
1 — ASSENBLIA GERL 

II — C)NSELHO DELIBER'TIV0 
III — DIRETORfl .ADMINISTTIVA 
IV CO11:3E1110 I')CL 
CAPITULO V 

D4 COMPOSIQO, COMPETÊNCIA  e CONVO 
CAÇ0DA ASSENBLIA GERL. 

Art. 21 — A Assembléia- Geral ser constituida de scios 
que estejam em dia com suas ohriEaç6es pecuni- 
rias para com a entidade. 

Art. 222  — A Assembia Geral eé o ôro soberano da entida 
de, sendo, suas decisões, irrecorríveis. 

Art. 23Q — Reunir-se-, a Assembléia Geral: 
1 	 Ordinriamente, sempre no segundo 

REG. DAS PESSOAS JUR(Dk.,AS dominro de no'emhro, tara e' eiço, 
ou por escrutinio secreto, ou por 
aclamar, ao dos membrosdo Conselho  
De'iherativo, c,ue terá ii mandato 
de 2 anos. fia. 	1 í'  - do Protocolo A" 	1  

O reler f é verdade do que d.0 fé. 
dC 	 de 	 

- Patrícia Viam ai 

IV — Facilitrr os trabz'hos 9 
ria, a ela evando idéias, sugas-
toes, e, quando so' ir, ita cio , emi--
tir sua ooiniao sincera, 

V — Tratar com o devido respeito 	os 
membros de entidades co-irmãs, os 
representantes de entidades a que 
o Grupo Espírita "CS DE ISMAEL» 
estiver filiado e a todos que ao 
Grupo se r3irïgirem, faci'itando--
-lhes o trba'ho, atendendo as 
consultas, oferecendo suestoes e 
faci'itndo-lhes as pesquisas 	e 
estudos, 

VI — Satisfazer, com pontualidade, a s 
mensalidades a que estiverem su--
jeitos. 

VII — Dentro de suas nossibilidades, c 
'aorar com as campanhas iTan--
tropicas da entidade, 

VIII — Participar, incentivar e colabo--
rar nas promoçoes socio-culturais 
da entidade. 

IX — Promover incentivar e deserivol--
ver o ineDcamhio entre irmãos e 
entidades c-irmas, com o objetivo 
dq desenvolver os conhecimentos 
tecnico-.1outrinÇrios e estreitar 
os laços de fraternidade. 

CAPITULO IV 
IRCTES  DO  RGOS D 	 GRUPO ES-. 

PIRITA "CtSADE ISMAEL 
rt, 209 — So órgãos.  dirigentes do Grupo Espírita "CASA 

Ik 



§ 1.9  

§ 2 - 

§ 39 - 

II - Extraordinariamente, c!Extraordinariamente,  
cada pelo Presidente ou seu subs 
tuto legal, para aireciar, discu- 
tir 	e vota •r reforma dos Estatutos, 
disso'uço da sociedade, ou ainda, 
na 'orma do rt. IOQ. 

-só pdero votar nas d.ecises da Assem-- 
hleia, os socios que, alem_de quites 
com suas oirigiçoes pecuniarias, sejam 
maiores e capazes, ou ainda, emancipa—
dos 'ealmente. 
O ato da AssemlDleia, estranio ou preju 
dicaI aos interesses da sociedade, P2 
dera ser considerado nulo e sem valor 
algum desde que a Justiça Comum assim 
o declare. 

O procedimento pata a nulidade expiic 
ta no § 29, rodera ser iniciado por ' 
qualquer associado, que arcara com as 
despesas oriundas de seu gesto. 

A convocação para Assemb'ia Geral será feita pe 

o presi'ente cia Diretoria administrativa, com 
ditai afixado nas denendncias do Grupo Espírita 

"CASA DE ISMAEL" e, permitindo a situaço finan 
ceiTa a divulgaço através da imprensa, com e  no 

mínimo, quinze dias de antecedência. 
Art. 25Q - A Assernblia Gera' se reunir, em primeira convo 

caço, com metade e mais um dos scios com direj 

to a voto, e em segunda convocaço, 7 0 minutos 

após o horrio prefixado, com qualquer nmero. 

Art, 26Q - Caberá ao Presidente da Diretoria, instalar e i-

niciar os traba -lhos da Assemblia, solicitando, 

a seguir, a designaço de dois scios, que servi 

ro como Presidente e Secretrio, respectivamen-

te. 
Art. 27 9  - 	caso de impedimento do Presidente da Direto-- 

ria, instalará e abrir é', 	Assemhlia, seu subst 

tuto legal, ou aque'e escolhido pelo consenso. 
Art. 28Q - Quando a mataria tiver que ser decidida pelo es-

crutínio secreto, o Presidente da Diretoria, di-

go, o Presidente da Assemb'ia nomeará dois ecr 

tinadores, ue estaro encrregacios de colher as 

assinaturas dos votantes e proceder a contagem t 

de votos. 
Art. 29Q - As atas oriundas da Assembléia Geral sero assi-

nadas pelo Presidente, Secrtrio e trs s6cios 

presentes. 

§ imnico - Quando a situço exigir, a ata ser 
assinada por todos os presentes. 

Art. 30Q - As atas de e'eiço, sero, ohriatriamente, as 

sinadas também, nelos escrutinadorés. 

Art. 2LQ 



é'-verdade, do qip dqu fé. 
te (MO)  e2.  de de 	 

CA1TTJLO VI 

DO CONErHO DE, L IR- EPATIVO 

Ar. 319  - O Conse'ho De1iber1ivo e um orgao independente 

e eleito pela Assembleia Geral e 	composto de 

1.2 membros, sendo 9 titulares e 3 suplentes e 

tem por finalidade: 

A - Eleger a Diretoria Administrativa 

B - Receber e julgar, em grau de recursos, os 
requerimentos de associados. 

C 	Receber e ju'gar, em grau de recursos  as 
decisões da Diretoria. 

D - Requerer da Diretoria )  quando for o caso,a 
convocaçao de Assembleia Geral. 

E - Intervir, quando for o caso, nas decisSes 
tomadas pela Diretoria Administrativa. 

F - Dar parecer nos relstrios emanados da D 
retoria. 

G - Aprovar, ou no, os relatorios emanados ' 
do Conselho T'isca1. 

H - Apresentar a Diretoria, sugestões, pro.pos 
tas, etc., para criaçao, 	utenoTeLou 
extinção e carros e serviços destinados 
a me'horar o funcionamento da entidade. 

1 - Aprovar, ou no, as decisões dá Dietoria, 
aarestando recurso fund- menedo a As---
semhe1a Gera', quando contrrio a tais 
decisoes. 

J - Colaborar com a Diretoria Administrativa, 
no sentido de propiciar a esta, um bom 
funcinsmento da entidade. 

Art. 32Q - Dentre os eleitos para o Conselho De'iherati-

vo escolher-se-a um Presidente e um Secreta-

rio, que sero encarregados de presidir e se-

cretariar os trabalhos do Conselho, assinando 

destes, toda a doci.nentaço dele emanada. 

CAPITULO VII 

b4 )IRTORI ADMI!TISTR'TIVA  

Art. 33Q - A Diretoria Adminisrativa será eleita pelo t 

Conselho Deliberativo para um mandato de dois 

anos, podendo ser reeleita e será composta 

dos seguintes cargos: 

A - PRESINTE 

- VICE-PRESIDENTE 

C - SECRETRIO 

D - TE'OUREIRO 

1 

foi retrad 

,Jurídicas, 
f!. 	40  
O referi 
Cons. 
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E - DIRETOR DE PATRINONi 	 atrícia Vlarina icial 

F - DIRE'J.OR DE .4SISTENCI 	RJTERNA 

G - DIRETOR ZELADOR 

H - DIRETOR DISCOBIBLIOTECRIO 

1 - DIRETOR SOCIAL 

3 - DIRETOR PE RELAÇÕES PBTICAS 
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Art. 34 - Dar-se4 a eleiço pare a Direto'i 	61ri tr 

tjva, no segundo domingo de novembro. 

Art. 359 - Os cargos de Diretoria, bem como os demais s 

ro exercidos gratuitamente. 

Art. 6Q - A Diretoria Administrativa se reunira no segue 

do domingo de cada mas, e, quando extraordmn-
riamente, convocada pe10 Presidente, ou a re-- 

aueimento de qua-lquer Diretor. 

Art. 7Q - As decisões sero tomadas de acordo com a maio 
ria, e, em caso de empate, o voto de aua'idade 

ser dado pelo Presidente, que somente votar, 

nestas codiç6es. 
C A PT ULOVITT  

DA COMPETÉNCLA D DIRETORIA E 1)35 DIRETOR ES  

DA COMPETÊTflIA 	DIRETORIA  

Art. 38 - Compete % Diretoria: 

1 	Administrar o Grupo Espfrita "CASA 
DE 15W EL". 

II - Zelar pelos interesses da entidade 
e resover os casos omissos nestes 
Estatutos, AD-REPERE\TDUM do Canse-
lho De1  iher!tiv, e, em instncia 
fina, da Assembl.ia Gera1. 

III - Elaborar regu'srnentos e regimentos 
internos. 

IV - Receber, estudar e aplicar, ou no, 
sugestões e requerimentos que vi--
sem o engrandecimento da entidade. 

V - Nomear e destituir designados para 
auxilia.r os trabalhos, 

VI - Propor, por sí, ou pelos scios,ai-
teraçoes nos Estatutos. 

VII - Estabelecer anualmente, o valor das 
mensa idades a serem cobradas duran 
te o exerci cio. 

VIII - Apresentr, ate outubro de cada ano, 
o orçamento para o ano seguinte, 

IX - Expedir convites para reun6es, ou a-
tividades rea'izadas pela entidades 

X - Propor ao Conselho De7iherativo,meios 
para an'ariarfundos oara as despesas 
de construçao, manutençao e amnlia--
çao da entidade. 

XI - Ceder, ror quauer título, dependn 
cia, ou dependenias da entidade,pa-
ra entidade congeneres, diz-se, para 
entidades ou pessoas, desde que a fi 
na'idade da cessao seja compatível I_ 

com os princípios morais, sociais e.e 
ticos adotados nela entidade. 	- 

S. 

1, 

.;gí 

XII - dmitir e demitir associados, bem co 
mo, Se for o caso, os punir, e, neste 
caso, submeter a mrdida nuriitiva a 
prec_1aço do ronseho, que a referen 
dara, ou nao. 
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rt. 39Q - 
DA COMPETÉNCIA DOS DIRTTORES 	 '/ \ 

Compete ao Presidentes 

1 - Desnachar o expediente, dando-lhe o 
destino oropr1ado. 
Convocar Reuniões de Diretoria s  pre 
sifiindo os trai-alhos. 
Aplicar as nenaidades aprovadas pe 
Ia Diretoria. 

Nomear, conceder exonernço e/ou l 
cença a Diretores, disso dando conh 
cimento ao Conselho Deliberativo. 

Representar a entidade em luizo, e 
junto a terceiros, oodndo de'egar 
poderes a Diretores, quando for o ' 
caso. 

VI - Contratar e despedir runcionrios e 
serviços, eventu'mente toados 08—
ra prestaçao de serviços a entidade. 

VII - Tornar decisões de carter urgente, 
AD.REERENDtJM da Diretoria. 

VIII- Autorizar as despesas presentes no 
orçamento, seu pagamento, bem_como 
aquelas tidas como extraordinarias, 
e seu paramento. 

IX - Nomear representantes, Diretores,ou 
nao, para atividades rue tenham de 
ser exercidas junto a outras entida 
des, com as quais o Grupo Espirita 
UC 	DE I3!4ELt' mantenha, ou venha 
a manter relações. 

X - Rubricar os livros tcnicos-cont-
heis, patrimoniais e histricos da 
ent idade, 

XI - Puh'icar, em nome da Diretoria, os 
regu'rnentos e regimentos nor ela e 
laborados, baixando, se necessario, 
instruçoes para o cumorimento 

- Expedir e fazer nuh'icar 
emanados da Diretoria. 

XIII - Apresentr, anua'mente e 
dezembro de cada ano, um 
detalhado das atividades 
de, 

XIV - Assinar, conjuntamente com o Tesou-
reiro, os cheques,emitidos pela en 
tidade, como tambem, os balanços e 
balancetes. 

XV - Nomear e exonerar adjuntos de Dire-
tores, por indicaçao ou sugestao 
destes. 

XII os editais 

at 3 d e 
relator i-o 
da ent ida- 

XVI 

rt. LO° - Compete 

1 

II 

III 

o 
- Convocar Assembleia Geral, tos ter-

mos destes Estttos. 

ao Vice-Presidente: 

- Substituir o Presidente, em caso de 
impedimento deste. 

- Orientar, dirigir e dar atri'uies 
aos Dportrnentos que funcionarão ' 
como orraos da Vice-Presidencia. 

- Assessorar o ?residente, q ando is-
to for necessarjo. 

W. YÍ 
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Art. 41Q - Compete ao Secretrio? 	 £- 

1 - Supervisionar todos os servos de 
resoonsabilidar3e de sua Diretoria0 

II - Redigir e assinar as atas das reu-
niões de Diretoria, bem como a cor 
respondenciq externa, esta, conju 
tamente com o Presidente. 

III - Organizar e manter em dia, os ar--
quivos da entidade. 

IV - Ter sob sua guarda, o 'ivro e a-. 
tas, bem como qufl3  necessarios 
aos traha'hos da Secretaria. 

V - Assumir a Presidencia interinamen-
te, pe'9 prazo mximo de 30 dias, 
prorroaveis por mais 0  dia s,cian 
dQ, concomitantente, ocorre va--
cancia e/ou impedimento do Presi-
dente e Vice-Presidente. 

ao Tesoureiro? 

- Promover a arrecadação da receita 
da entidade, 

II - Ter sob suZ guarda, os v2 1ores per 
tencentes a entidade. 

III - Assinar, c'njunt.mente oom o Pres 
dente s  os cheques emitidos pela en 
tidade, bem como os hcl-nços, hal 
cetes, demonstrativos, etc.. 

IV - Verificar a e- atido das contas e 
paga-Ias, ou receba-las. 

V - Apresentar 	Diretoria, nos termos 
do inciso IX ,do rt, 38, a pr evi-
sao orçamentarïa, 

Art. 42 - Compete 

1 

VI - Mensa'mente, apresentr 
ria, os 'a'ancetes. 
Anualmente, apresentar a Diret.ori 
o balanço consoidado, para envio 
ao Conse-lho Tisca'. 

Apresentar projetos e sugestões pa 
ra o aumento de arrecadaçao e dm 
nuiço de despesas. 

Escriturar e manter sob sua guarda, 
os livros de registro do movimento 
financeiro. 

ao Diretori. de Patrimnio: 
- Manter registro doshens parimoni 

ais da entidade em livro prorio e 
fazer, artua'mente, um inven.tario 
físico dos existentes, inclusive 1 

seu va'or, depreciação, etc.. 

II - Dirigir o Almoxarifado, controlan-
do os serviços de compra s  entrada 
e saída de materiais, tudo em lj--
vro(s) prprio(s) e mediante requi 
s,çao, apresntsndo o inientario 
fisico, periolicsmente, a Direto--
ria. 

III - Sugerir ao Presirente, a baixa ou 
aquisiçao de lens p-atrimoniais,a-- 
presentando, ror escrito, as just 
fica ivas, 

Direto-- 

Art. /13Q - Compete 
1 
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 IV - Manifestr-se, ou :Ire io de 
Diretoria, ou por escrito, so--
bre a cesso, a qualquer título, 
de bens patrimoniais pertencentes 

a entidade. 
V - fornecer ao Presidente, quaido s 

1icitdo, dados referentes a sua 
Diretoria. 

VI 

	

	7e'ar pelo ptrimnio da entidade, 
comucndo . Diri;oria, qua'quer 
a'teraçao aue venha a ocorrer. 

VII - Trmerar e/ou criar forma de ide 
tiflcaçao dos bens moveis d entj. 
dade, de florma permitir arapida 
ientificaçao e loc5liz5 çao 	dos 
bens da sociedade. 

Compete ao Diretor de Assistência Fraterna: 

1 - Organizar e dirigir o Departamen-
to de .ssistenia 'raterna, den---
tro do que r'isn6e os presente Es 
t a t ut os. 

II - Organizar e manter a seu cargo,uni 
fichario dos assistidos carentes. 

III - Manter intermbio com outras em-
tidades,conreneres, ou riao com o 
objetivo de manter atualizado 	o 
fichrio de que trataio inciso II, 
com a fina'idade de evitar a dupl.i 
cidade de asistencia material C 
aos assistidos. 

IV - Presidir as comiss6es que venham a 
ser criadas em fnço de sua Dire-
toria, bem como as campanhas d.estj. 
nadas a arrcadaao de bens, a'i--
mentos, remedios, roupas, 
tinados a ditrihuiça

gdes 
do 

õ aos assisti- 
dos. 

V - npenhar-se no sentido de minorar 
as necessidades dos assistidos,co 
seguindo-lhes, rucndo -ror o caso s  
trahaho, eventual, ou nao meios 
para alfahet izaçao, conc9içoes pa-
ra o exercício da cidadania, etc.. 

VI - Encaminhar os assistidos a trata-
mento médico e/ou odonto'6gico, 
bem como assisti-los espiritual,' 
moral e m2teria'mente, quando hou 
ver injustiças e procedimentos ca 
pazes de agravr a situçao pes--
soai de cada in, 

VII - Coordenar e supervisionar a asis-
tencia dispensada aos assistidos, 
tanto no plo de assistencia ma-
terial, quanto no plano espiritu-
al.. 

VIII - Coordenar e sunervisionar as ees-
soes de estudos, desenvolvimento' 
medinico, desobsessao, passes 
etc., bem como aquelas destinadas 
a infancia e juventude, 

Art. /45Q - Compete ao Diretori Discobib'iotecario: 

1 - Registrar em l.yrQ prpri 	todo 
o acrvo consttuido ie 11'reo, 

Art. )111 Q  



SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CERTIFICO que a 16  Vja deste docuento 
foi retrada oJe  à fIa .j  9v'. 	dó livro 

• o n'  340*  Re. CIVIl Pessoas 
Jurídicas, 	tado sob o fl'  0Ço 	às 
fie. 
O referi 
Cons.  

do Protocolo IA"  01  
é verJad.do  qpe dpu fé. 

O) 	0'de 	 de 

atrícia Vlanne Cruz 

.- 

1479  Art. 

11 

Art. 46 9  - Compete 

1 

a limpe 
da enti 

das de- 

- Compete 

1 

rt. 	Compete 
1 

ao T)iretori Zelador: 

- Gerir, ou fazer gerir, os recursos p 
na 'impeza da entidade. 

II - ProviAericiar pare que as denencncies 
da entidade estejam sem're em condi--
çoes de uso 

III - Requisitar colahoradores paraS 
za e cnnservaçao dos propnios 
da de. 

IV - Ter oh sua guarda, as chaves 
pendencias da entidade. 

ao  Diretoni Social 

- Orvn.izar 7  nrincipalmente entre os jo 
vens e crianças, atividades destine-- 
das a cu-ltivar o corno e a mente, di-
recionando-os a atividades sociaises 
portivas, cu'turais e morais. 

II - Promover intercmcio com outras enti-
dades, suer indo ,buscando sugestões 
trazendo e levando inormaçoes e novt 
dades, no sentido do bom funcionamen-
to de sua Diretoria. 

III - Organizar e promover trabalhos, peles 
tras, simposios, etc. 7ohjetivando ai 
ter os jovens dos nergos das drogas, 
do fumo, do alcoot, habitos e suhsta 
cias que escravizam visando, desta 
forma, transormar o homem em elemento 
util e produtivo para e sociedade. 

IV - Levar a Diretoria, ass qué,a seu 
ver, sao 1  ou de dificil so'uçao, para 
que, conuntamentetodos nossam 	i,--3ia  

lo na resoluçao indicando caminhos, 
ou meios a seguir a  

ao Diretor de Relações Ph'icas: 
- Divulgar  e fazer dvu'ger,por, 	todos 

os meios lícitos, os nrincipios e fins 
da socieda'e. 

II - Em conjunto com o Diretor Social, quando 
so-licitado, narticipar das promoçoes e 
erentos patrocinados ode entidade, 

III - Representar a entidade em solenidades 
cwicas e culturais, todas as vezes 
que se 	necessario e por determi 
nação do Preeirente. 

discos 9  fitas, aparelhos, etc., r- '.o 
sabil izando-se pe's sua conservaçao. 

II - M'nter sob sua guarda, in fichrio de 
tinao a cata'oar as obras de propri 
dade da entidade. 

III - Coritro,r, atravs (-le instrumento pró-
prio, o movimento de entrada e saida ' 
do material sob sue responsabilidade. 

IV - Apresentar, nas reuniões de Diretoria s. 
quando se fizer necessario, as propos-
ts para ariuislÇao dos materiais nece 
asnos para o bom funcionamento de sua 
Diretoria. 

V - apresentar, quando jul..ar neeessrio, 
propostas para o aperfeiçoamento de 
sua Diretoria. 

75 

w 
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CERTIFICO que a 1' 	deste documento 
foi reqtrad: 

	

D   Rqg. Çvii Pessoas 
Juridicas, lontado sob o o9  -fG'jO 	às 
fia. 	?i 	do Protocolo 0A"  O (  
O relefl. é verdade do q' e d7u 
Cons.  I/  iate MG)  fl -de 

O 

Patrícia Vianria Cruz 'ftcial 

oje à 	. 	 do livro 

fé. 
de 

o 

IV 	Receber, em nome da Diretoria, 

as oessoas rad.ssa entidade,au 
toriddes e convidados 7  forneZ 
cenf3o-'hes, qumdo,so'icitado, 
informações necessarias a um * 
perfeito conhecimento cesta. 

V - Juntamente com o Diretor Social, 
intervir, sempre que se verii--
que situacao c'paz de levar a cl 
sao obje ivando sempre, a con-- 
serva yo da unidade do crupo.' 

VI Propor a Diretoria, nrocedimentos 
destinados ao crescimentos da en-
t ida le. 

4rt. /19Q - Os Diretorespoc9ero indicar adjuntos, cujos 

nomes sero levados à4  Diretoria, e se aprova 

dos, sero consider'os Diretores Adjuntos* 
CAPITULO n  

00 CÕNSEr.JÏÕ FISCAL 

4rt. 50Q - O Conselho FIscal ser; comosto de trs mem--

bros titulares e trs suplentes, a serem elej. 

tos pelo  Conselho eliher:tivo, na mesma data 

em que se proceder a e'eiço para a Diretoria. 

Art. 519 
	

O mandato do Conselho Fiscal terá a duração 

de 2 (dois)anos, coincidindo, o t&mino de seu 

mandato, com o termino do mandato da Diretoria. 

§ nico - No • odero, ao mesmo tempo, serem 
Conselheiro, membros da Diretoria, 

- Compete ao Conselho Fiscal.: 

1 - Fisdalizar todo o movimento fi--
nanceiro, patrimonial e economi-
co da entidade, tendo livre aces 
so aos livros e demais documen--
tos. 

II - Emitir parecer sobre as contas 
e a situaQao rRa sociedade s  apro-
vando;as, ou nao. Este parecer 
devera ser nresentado at é  5 (cin  
co) dias apos o eame, e, em ca-
so de nao arovaao, devera ser 
fundamenta do. 

- Propore/ou sugerir medidas e O f 
Providencias que repute necessa-
rias aos interesses da sociedade. 

- Requerer auditoria par.' apursço 
de responsabilidades. 

- Represent - r ao Conselho Delibera-
tivo, qundo oerceher que a Dire 
toriaesta desidiosa, ou ainda, 
auando aaurar responsabilidade 
coletiva desta, em casos que pos 
sam determinar sua d.estituiçao. 

1 

4rt, 52Q 

.11 



VI - Representar ao Presin 
quando verificar que o D - 
retor tem responsabilidade 

o  pe'a ma gestao de sua Dire 
tona. 

VII - Reunir-se ordinriamente, 
ma xez  por ano, e, etraor- x 
dinariamente, por convoca--
çao cio Presic'ente, ou do 
Conselho Deliberativo, ou 
inda, oor 2/3do numero de t 

associados quites com a so-
ciedade, desde riue o reque-
rimento seja fundamentado. 

§ nico - Os pareceres emitidos pelQ Conselho 
Fiscal Aohedecerao ao princio da in-
enen..encia absoluta e sera submetido 

a Dirtoria, que, juntamente com seu 
relatório, os apresentarao ao Conse-- 
lho 	iherativo. 

CPtTULO X  

DO PATRIMÔNIOS  RECEITA E DESPESA  

539 - O patrimonio do Grupo Espírita "CASA DE ISMAEL" 
constituldo de bens mveis, imveis, semoven-

tes, veículos, direitos, tituios de crdito e 

va'ores em dinheiro que a entidade possua, ou t 

venha a possuir. 

Art, 54 - A receita do Grupo Espírita "MAS DE ISMAEL" se 

comporá de: 

rt. 

SERVIÇO REG. DAS PESSOAS JURIDICAS 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

CERTIFICO que a 1' Vj& deste documento 
to' r atrada 	e à fia t TV 	do livro 

o n34 	. vil Pessoas 
Jurídicas, A • tado sob O n11 	 às 
fia.  fi 0 	do Protocolo A r? 1  
O reterl.fl é verdade, do que do 
Cons.  1.  ( ) 	de 

Ma 	atrfcla Vaina Cruz - Sub. QC iclal 
- 

.Art. 559  

1 - Mensa'd.ades pagas pelos 
socios. 

II - Aluguéis de iinveis que a 
entidade venha a Possuir 

III - Rendas extraorõinrias, 
tais como, auxílios sub-- 
venç6es, rateio, etc.,que 
se façam necessarios para 
coherura de despesas extra 
ordinárias, ou imorevistas. 

IV - Donativos 

V - Outros, desde '-'ue de origem 
lícita. 

- As desnesas do Grupo Espírita "CASA DE ISMAEL", 

ser constituidas: 
1 - Dos pagamentos de taxas e 

tributos devidos e'.enti-
cia de. 

II - Do pagamento de alugueis e 
taxas de condomínio, que por 
ventura vierem a existir em 
nome da entidade. 

fà.de  qq 

t 

II - Do custeio de despesas dos 
bens de nropriedade da enti-
dade. 

IV - Da aquisiço de material  de 
da expediente, maquinas moveis, 

utensílios, mat'ra1 de Tim-
peza e conservação, constru- 
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ço e reforma, o 	o-, eis, 

moveis e veículos, al:m de 
oitros, ue se façam beces-
sarLoso 

V — T)Ds gastos com promoções e/ou 
participações em eventos1des-
de que autorizados 'e'a Djretorj 
ria. 

VI — Da corniss,o paga ao procura-; 
dor, ou estaielecimerito bnca 
rio e/ou comercial, pela  rece 
himento de mensalidades, ou 
out'os creitos, 

— Outros gastos, quando autori-
zados. 

— Para despeças oriund.as de participações 
estrnhas a inaidac1e da ent )dade, ne-
ce9ario sra, autorização previa, que 
sera feita pela Diretoria ad-referen-- 
dum do Conselho De'iheratvo. 

CAPITULO XI 

DOS REGULME1.TTOSINSTRUQES 

E AVISOS 

Art. 569 — As disposiç6es dos presentes Estatutos, sero co 

piementadas pelos regulamentos, regimentos e ins 

truç6es a serem oportunamente expedidos. 

VII 

§ 1nico 

SERV1 -) ÍEG.. DAS 
PESSOAS JUROICAS 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 
deste documento 

CERTIFICO que À do Uvro 

	

d 	à ti 	 1v11 pessoas o N 
jurídicas, 	ntado sob o  n2 

fls. 	
•d 	do ProtOCOlO 

o 
reterÇ' é verdade do qu- d.0 fé. 

Cone. /iete MG)_ 	de 	' 	deJ 

- 	 rt1.4i.  - 
ticlal 

§ &iico — Os Regulamentos, regimentos e intru---
çoes baixa'os pela Diretora, serco ar1 
xados no quadro de avisos de forma que, 
deles, todos tomem conhecimento. 

Art. 579 Os regulamentos,instruç6es e regimentos com tempo 
de vigncia determinado, devero conter o prazo de 

validade. Quanto aqueles com prazo indeterminado, 

so poderão ser revogados, por ato expedido pelo 

presidente, 

CAPITULO xti 
DAS DISPOSIQÕES TPJTSITÔRIAS 

Fti 

Art. 58 — A título precrio, a administração do Grupo Espí-
rita "CAS. rE,  ISM4EL" se far apenas com a constt 

tu1ço da Diretoria e do Conselho Fiscal  To 10 
go haja numero de associsos que o permita, será 

0 
 

instalado o Conseho Deliber,tivo. 

CAPTTJLO XIII  

DAS DISPOSIQES GIS 

Art. 590 — A Diretoria, se houver conveniencia e no inters-

se dos scios, poder organizar e manter serviços 

internos e externos, como também assinar contra--
tos e convnios com terceiros, sempre no interes-
se da sociedade... 

Art. 60Q — No caso de dissoluço da entida'Re, satisfeitos os 
dhitos e apurados os crditos, os bens e/ou nu- 
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a 	'1 

-1.6- 

mer:rio remanecetes sero doo,- a una entil 
dade congnere, desde que esta estej legal, 	e 

-regularmente funcionando* 
SERVIÇO . 	 ÇI1 	 r'r 

CONSELHO LAFAftIb MHJP Lrt1I' 

CERTIFICO 	i' V deste documento 	rifiquem dfidul,d-c1es insuperáveis 
foi registrada 'e 1 5, 	 do livro 	e capazes de determinar seu fira. A 

* 	 r 'Q-  Reg. Civil Pessoas 	 .- 
	21 

turtds.AjIdO sob 	 às 	dissoluçeo' devera ser. obrgatoria-  - 
fis  	do Protocolo w  O 	mente aprovada por Assembléia Geral 
O raterld 	verdaçlq 	qu8U fé. 

tY 	Extraordinria, cujos membros, por consLaJG)  07-mdÀ  de,Ç' 	a 	
determinaço de seu Presidente, esco 

atrícla Vianra Cru 	 tal 	lherao 7,  membros para promover 
quidaçao, nos termos da Lei. 

Art. 619 — Em caso de necessidEde, Poder a` 	Assembléia, ou 
atrsvs de proposta da Diretoria, ou através de 

requerimento assinado por, pe'o-menos 2/3 dos ' 

associados, criar, alterar redaço e ateo mesmo, 

revogar os presentes Est tutos, 1,ue, denois das 

providncias 'egeis, psssaro a vigir. 

§ nico No caso derevogao, esta s6 ser vá-

lida, se outro Estatuto j tiver sido 

elaborado e registrado nos rgos com-

petentes. 

Art. 62Q — Os presentes estatutos, caso no }.a ia necessida 

de urgente e devidamente comprovada, só podero 

ser emendado, revogar os, ou, por qualuer for-

ma, alterados, õecorrios 2 (dois) anos de sua 

9nrovaQo e reristro. 
Art. 67,Q 	Os casos omissos sero resolvidos nela Direto-- 

ria, AREERENDUM do Conse-lho Deliberativo, e 

se 	o csso, da Assembléia Geral. 

CAPITULO n:v 
DS DIS1 O.SI(ÕES IINIS 

O dia 20 de outubro sera considerado data magna, 

em razo da fundaço da entidade, ocorrida, 	no 
dia 20 de outubro de 1998. 

rt.965Q — Os presentes estatutos foram estudados e elabora 

dos por todas pessoas que o assinam, em Assem--- 

blja Geral Extreordnria reeli7ada no dia 20 

de outubro de 1.998. 
( 	 r' Art. 66 Q — O Gruo Esoirita CAS DE IoMAL" e re 

*
do pelos 

Presentes Estitutos e no no-lerá mudar na final.i 

dade e objetivo, sem a rea'izsço de uma .Assem--

hlia Geral. Extraordinária que o autorize. 

Art. 67Q — Todos os cargos de Direço, Conselho Tiscal.., Con 

se1ho Deliberativo e Assembléia Geral, sero ex' 

ci'9os gratuitamente, bem como as Comissões, na o 

podendo, ninguém, exigir qualquer Corma de remu-

neraço, por qualquer tipo de serviço prestado 

ent ida de, 

Art. 64 2 -.' 



Mar trícta Vlanna Cruz - 

_17_ 

rt.f8Q — Os pre - erites Esttutos, enr 	v trn em irorim di 
t :- mente n-pos o seu reristro nos orgos come --

entes. 

á 

'1 

Conselheiro 1,3iete, 20 ie outubro de 1098. 

N\o 

C~\~ 

3ERV'• REG. DAS PESSOAS JUi; 
.NSELHEIRO LAFAETE-MINAS GERAIS 

RTIFICO que a 1' V)a deste documento 
foi regtrada "e à fI. 	 do fivro 

A 3A 	a. . 	nj'L+O-  Reg. Civil Pessoas 
Jurídicas,Ap. 	do sob o r 	'i 	ás 
fs. 	105 	do Protocolo "A"  Of  
O referid.J verdade do.ue d.0 fé. 
Cons. L 	MO 	&  deg 	 .-._  de 



IRA FRANCO 
ara- 

VEREADOR GLY 
-Presi. e 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 093/2005 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL o 
GRUPO ESPÍRITA "CASA DE ISMAEL". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o GRUPO ESPÍRITA "CASA 
DE ISMAEL". 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2005. 

VEREADOR JOSËBØAVENTURA CELESTINO 
-Secretário da Câmara- 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769-8103 

Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  

0 



Câmara Municipal de Conselheiro LafaieI3'E9IEN1E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	09   

ÁRIL 	 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI -1 93/  005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Valdir Vieira de Resende, que 
declara de Utilidade Pública Municipal o Grupo Espírita "Casa de Ismael", vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o 
art. 75 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração de 
Utilidade pública, previstos no § 50 do art. 151, do Regimento Interno, que regula a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em exame, 
valendo dizer que não há óbice à aprovação do projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto do Grupo, trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, 
tendo como finalidade a prática da caridade, fraternidade e estudos da doutrina Kardecista, 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade 
do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE AGOSTO DE 2005. 

/ARPMJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



EXPEOENTE 
i ,0  12)X 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  09312005 

RELI TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Valdir Vieira de Resende, que 
Declara de Utilidade Pública Municipal o Grupo Espírita "Casa de Ismael", vem a esta Comissão para 
emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o art. 77 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há do ponto de vista financeiro impedimentos para a tramitação do Projeto de Lei em 
apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE AGOSTO DE 2005. 

VE 9E2
,

ãFâE?e---- ANDES 	LO 

 

VEREADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 

VEREADOR VICTOR BHÉRÏNG NETO 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3I)37698I00 - Fax (0**31)3769S103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

141(41 ' L 

c>pox4AÇ)() 

 

PARECER DA COMISSÃO DE REDA ÇÃO AO PROJETO DE LEI ! 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  093/2005, que Declara de 
Utilidade Pública Municipal o Grupo Espírita "Casa de Ismael", de autoria do Vereador Valdir Vieira 
de Resende, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE AGOSTO DE 2005. 

VEREADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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meinor para todos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEiTURA MUNICIPAL DEC1SE1JHEIROLAMEIE 

Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.718. DE 31 DE AGOSTO DE 2005 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRUPO 
ESPÍRITA "CASA DE ISMAEL". 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10. 	Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o GRUPO 
ESPIRITA "CASA DE ISMAEL". 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
31 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2005. 

/1 
Dr. JULIO CER DE ALMEIDA BARROS 

Pr eito Municipal 

Dr. WELLINGTON JOSÉ MENEZES ALVES 
Procurador Municipal 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - juridicocl©bol.com.br  


